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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.
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Rodolfo Fernandes/RN

LEI MUNICIPAL Nº. 563/2015.

DE 22 DE JUNHO DE 2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de suas prerrogativas constitucionais, faz saber que a CÂMARA aprovou, e foi sancionada a seguinte lei:

 

Art. 1o  Fica doado às pessoas abaixo, a seguinte área de terra pública devidamente dimensionada:

1. DIEGO ARMANDO SALDANHA NOGUEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 2005099019673 – SSP/CE e CPF: 051.347.213-43 residentes e domiciliados nesta cidade de Rodolfo Fernandes-RN, sito a Rua Mãe Joaquina, 101, Centro- Uma área de 204,70 m² (Duzentos e quatro virgula setenta metros quadrados), com os seguintes limites: NASCENTE: com Levilson Filgueira de Sousa, Medindo 25,50 (vinte e cinco metros e Cinqüenta centímetros), POENTE: com Benigno Ferreira Leal, Medindo 25,90 (Vinte e cinco metros e noventa centímetros); NORTE: com Via Publica e a Rua Presidente Dutra Medindo 7,93 (Sete metros e noventa e três centímetros); SUL: com Maria do Socorro Lopes, Medindo 8,00(oito metros), dito imóvel está localizado na Rua Presidente Dutra, 518, neste município de Rodolfo Fernandes-RN;
Art. 2º.  A presente doação será devidamente averbada no registro imobiliário, surtindo seus jurídicos e legais efeitos a partir daí.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor nesta data, sendo providenciada a sua imediata publicação.

Rodolfo Fernandes-RN, 22 de junho de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal
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